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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2023 
Membros Presentes: MARCO CESARE PERROTTI JUNIOR, JUCILEI PEREIRA DA SILVA, MAURÍCIO 
TEDESCO, PEDRO FARHA, THIAGO BERTASSONI, ANGELO ITAVO NETO, MAYLI MORAES, 
SIMONE,  MURILO BACCARIN, VAGNER GONÇALVES. Convidados: NIUARA LEAL. Ao sétimo dia de 
junho do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, via App Zoom, reuniram-se os membros do 
Conselho Municipal de Turismo de São Sebastião conforme convocação feita para esta data, com a 
presença dos que rubricaram a Lista de Presença da respectiva reunião e, sob comando do presidente 
em exercício para discutirem e deliberarem sobre a seguinte pauta:  Ações da SETUR / COMTUR / PDT. 
O Sr. Marco Perrotti, inicia a reunião informando a todos os membros, sobre a abertura oficial de 
avistamento de cetáceos, destaca a importância da capacitação adequada, pois ajuda a garantir que o 
avistamento de cetáceos seja realizado com responsabilidade, para manter a segurança dos tripulantes e 
dos cetáceos. A Sra. Niuara informa que o Institutto Baleia Jubarte em parceria com a Prefeitura 
Municipal de São Sebastião por meio da Secretaria de Turismo, assinaram o Acordo de Cooperação, 
objetivando o intercâmbio e cooperação técnica entre as partes nas áreas de conservação, pesquisa e 
monitoramento de cetáceos. O Sr. Marco  Perrotti, acrescenta que a presença do Instituto na cidade 
pode impulsionar a economia local, atraindo turistas interessados em conhecer as ações de conservação 
e participar de atividades relacionadas às baleias jubarte e demais cetáceos. A Sra Niuara Leal, cita que 
grandes mídias nacionais, como Globo, SBT, Band e outras, estão vindo para São Sebastião para fazer 
matérias relacionadas ao avistamento de cetáceos e que a exposição em mídias de alcance nacional tem 
o potencial de aumentar significativamente a visibilidade do município e impulsionar o turismo local. O Sr 
Marco Perrotti, cita a reunião  com  membros do PESM, COMTUR e SETUR, referente a gestão da trilha 
7 Quedas, que será feita por meio de autorização de uso, o que impossibilita a cobrança de acesso direto 
à trilha mas, que é possível que as agências ofereçam e vendam produtos relacionados à experiência da 
trilha aos visitantes, desde que haja um controle adequado para garantir que esses produtos estejam 
alinhados com os objetivos de conservação e sustentabilidade da área, o processo de chamamento 
público,  seguirá as normas e será lançado brevemente um edital  contendo todas as informações e 
requisitos necessários. Em continuidade a pauta o Sr. Presidente, cita a necessidade da contratação de 
um engenheiro para o ordenamento das ilhas, o Sr. Murilo Baccarin, informa que  agendou uma reunião 
com uma engenheira, em São Paulo, para as tratativas do ordenamento e valor a ser cobrado pelo 
serviço, o Sr. Marco Perrotti, cita ainda que o Sr, Felipe Cardim, informou que  está em processo de 
licitação  para contratação de uma empresa especializada para a remoção completa e adequada da 
obras irregulares que foram demolidas, para garantir a limpeza e desocupação da área, que será 
publicado edital  contendo todas as informações e requisitos necessários para a contratação. O Sr. 
Marco Perrotti - Presidente deu por encerrado os trabalhos, lavrou-se a presente Ata a que se refere esta 
Reunião do Conselho Municipal de Turismo que, após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 
________________________________ 
MARCO CESARE PERROTTI JR. 
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 65939 – PROC. 6873/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: NATALY APARECIDA VICENTE DOS SANTOS CPF/CNPJ 382.406.478-20 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
12 de julho de 2023. 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
REF.: Ofício Nº. 080/2023 – Processo 11126/2021 
Requerente: LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, informamos 
que devido à falta de renovação da licença ambulante no prazo regulamentar, conforme o parágrafo 4º, 
art. 25 da Lei 2494/17, o referido processo será arquivado e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
12 de julho de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
GABARITO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINARES 

Nº 05/2023-FSPSS 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 05/2023-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
público gabarito e classificação preliminares para o PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL / GENERALISTA 40 HORAS SEMANAIS, para lotação em UNIDADES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, conforme 

previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento imediato 
de 01 (uma) vaga, em razão do desligamento de profissional do Quadro de Pessoal credenciado por 
meio do Programa Mais Médicos - Governo Federal; desligamento do Quadro de Pessoal efetivo da 
entidade; tendo em vista a inexistência de Concurso Público vigente para reposição efetiva da vaga, e 
por não haver candidatos aprovados remanescentes na lista de classificados do PRSS Nº 03/2023. 
 
GABARITO PRELIMINAR 

Questão 1 B Questão 2 C Questão 3 D Questão 4 D Questão 5 C 

Questão 6 B Questão 7 D Questão 8 D Questão 9 C Questão 10 A 

Questão 11 D Questão 12 A Questão 13 C Questão 14 C Questão 15 C 

Questão 16 C Questão 17 D Questão 18 C Questão 19  B Questão 20 A 

 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

1º Fernanda Stheffani Abreu Fernandes 
45 

09 

 
São Sebastião, 12 de julho de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
INFORMAÇÃO 
PROCESSO Nº 64/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 
 
Sr. Diretor Presidente, 
Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 08/2023, destinado ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL PARA ATENDER 
AS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE; conforme Ata de Sessão Pública 
e Propostas realinhadas, e ainda, observados os preceitos do Decreto n.º 3.555 de 08/08/2000 e da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002; informo que foram vencedoras do certame as empresas:  
 
A.C.F FERNAINE COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 31.794.085/0001-50 cujo os 
preços finais foram:  
 

• LOTE 04 – R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais); 

• LOTE 07 – R$ 10.590,00 (dez mil quinhentos e noventa reais). 
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 40.636.593/0001-00; cujo preço final foi: 

• LOTE 03 – R$ 8.319,90 (oito mil trezentos e dezenove reais e noventa centavos). 
PRIMER SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 47.725.628/0001-18; cujo preço final foi: 

• LOTE 05 – R$ 39.940,00 (trinta e nove mil novecentos e quarenta reais)  

• LOTE 06 – R$ 28.550,00 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta reais) 

• LOTE 08 – R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 
SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.482.516/0001-61; cujo preço final foi: 

• LOTE 01 – R$ 47.630,00 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta reais). 

• LOTE 02 – R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) 
 
São Sebastião, 07 de julho de 2023. 
VANESSA DOS SANTOS VICENTE BOKERMAN  
Pregoeiro 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e nos termos das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993 e acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO o 
procedimento Licitatório, modalidade Pregão Presencial nº 10/2023, que tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL PARA ATENDER AS UNIDADES 
DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE; conforme Ata de Sessão Pública e Propostas 
realinhadas, e ainda, observados os preceitos do Decreto n.º 3.555 de 08/08/2000 e da Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002; informo que foram vencedoras do certame as empresas:  
A.C.F FERNAINE COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 31.794.085/0001-50 cujo os 
preços finais foram:  
 
LOTE 04 – R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais); 

• LOTE 07 – R$ 10.590,00 (dez mil quinhentos e noventa reais). 
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 40.636.593/0001-00; cujo preço final foi: 

• LOTE 03 – R$ 8.319,90 (oito mil trezentos e dezenove reais e noventa centavos). 
PRIMER SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 47.725.628/0001-18; cujo preço final foi: 

• LOTE 05 – R$ 39.940,00 (trinta e nove mil novecentos e quarenta reais)  

• LOTE 06 – R$ 28.550,00 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta reais) 

• LOTE 08 – R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 
SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.482.516/0001-61; cujo preço final foi: 

• LOTE 01 – R$ 47.630,00 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta reais). 

• LOTE 02 – R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) 
 
São Sebastião, 11 de julho de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
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D E C R E T O 
Nº 8933/2023 
 
“Regulamenta o Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião – DOEM, como imprensa 
oficial dos atos oficiais do poder Executivo Municipal”.  
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando a Lei Municipal nº 2436, de 08 de março de 2017 
e suas alterações.  
D E C R E T A 
 
Art. 1º - A regulamentação da Lei nº 2436, de 08 de março de 2017, obedecerá ao disposto neste 
Decreto. 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º - Este Decreto normatiza a publicação de atos no Diário Oficial Eletrônico do Município de São 
Sebastião - DOEM, que será veiculado gratuita e eletronicamente no endereço eletrônico 
www.saosebastiao.sp.gov.br , na rede mundial de computadores, como meio de imprensa oficial para a 
publicação dos atos do Poderes Executivo e, facultativamente, ao Poder Legislativo, dos atos dos 
conselhos e  órgãos da administração indireta do Município. 
 
§ 1º - As publicações atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, por meio do atendimento á 
Medida Provisória 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Lei 14.063/2020 e suas alterações. 
§ 2º - Após a disponibilização e publicação do DOEM, este não poderá sofrer qualquer tipo de 
modificação ou supressão, devendo as eventuais retificações serem feitas em publicação posterior. 
§ 3º - A Secretaria Municipal de Governo, por meio do Departamento de Comunicação será responsável 
pela assinatura digital das edições do DOEM. 
Art. 3º - Em caso de indisponibilidade, por motivos técnicos, os prazos de publicação dos atos 
administrativos ficarão automaticamente prorrogados para o 1º (primeiro) dia útil subsequente à 
regularização. 
Art. 4º - O DOEM será editado diariamente, a depender da necessidade de  publicação, sendo as 
edições numeradas, com páginas numeradas sequencialmente e devidamente datadas. 
§ 1º - Poderá, quando o caso e conveniente à Administração, ser editada edição extra do Diário Oficial 
Eletrônico Municipal - DOEM no mesmo dia. 
§ 2º - As edições do Diário Oficial Eletrônico Municipal - DOEM conterão o mínimo de uma página, sem 
limites para número final de páginas. 
 
SEÇÃO II 
DAS PUBLICAÇÕES 
 
Art. 5º - Considera-se como data de publicação o dia da edição do Diário Oficial Eletrônico do Município - 
DOEM em que o ato foi veiculado, sendo considerado o dia útil seguinte para início de contagem de 
eventuais prazos. 
Art. 6º - Serão, obrigatoriamente, publicados na íntegra: 
I - as Leis e demais atos resultantes da Câmara Municipal de Vereadores    que dizem respeito ao Poder 
Executivo; 
II - os Decretos e demais atos normativos baixados pelo Prefeito;  
III - os atos dos secretários municipais para execução de normas. 
Art. 7º - Não requerem publicação na íntegra: 
I - atas e decisões desde que exigidas em lei específica; 
II - editais de licitação, avisos e comunicados; 
III - contratos, convênios, aditivos e distratos; 
IV - outros atos oficiais não elencados no art. 6º. 
Parágrafo único - Os atos oficiais elencados neste artigo poderão ser publicados em resumo 
restringindo-se o extrato aos elementos necessários à sua identificação e aos exigidos em lei, permitindo-
se a consulta na íntegra através do sítio www.saosebastiao.sp.gov.br.  
Art. 8º - Poderão ser publicados no DOEM os atos de publicação legal facultativa. 
Parágrafo único - Atendidos os critérios do § 1º do art. 37 da Constituição  Federal, poderão ser 
publicados todos os demais atos, programas, obras, serviços,campanhas e informações dos órgãos da 
administração que, por oportunidade e           conveniência, requeiram a publicação. 
Art. 9º - Os conteúdos flagrantemente inadequados, tanto no teor quanto na forma, serão cancelados 
pelos operadores na inserção do DOEM  e somente serão publicados após a devida adequação. 
Art. 10 - Fica vedada a publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal de: 
I - atos que caracterizam mera reprodução de norma já publicada por órgão oficial; 
II - desenhos e figuras de tipos diversos, tais como, logotipos e logomarcas, brasões ou emblemas de 
administrações ou que representem promoção pessoal ou político partidária; e, 
III - reprodução de discursos. 
Parágrafo único - Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e requerimentos expedidos em 
caráter normativo e de interesse geral. 
Art. 11 - As retificações e as republicações dos atos publicados no DOEM deverão ser publicadas na 
mesma forma e com referência expressa ao ato retificado ou  republicado. 
Parágrafo único - Ressalvada a publicação de retificação e as republicações, não serão admitidas 
alterações dos atos publicados. 
 
SEÇÃO III 
DA DIVISÃO DO DIÁRIO 
 
Art. 12 - O Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião – DOEM será dividido em número de 
seções necessárias e específicas para atos oficiais do Poder Executivo, do Poder Legislativo, dos entes 
da Administração Indireta e publicidade de caráter informativo ou educativo, obedecendo a essa ordem, 
quando ocorrer. 
Art. 13 - O DOEM será publicado em quatro seções, sendo elas: “Atos do Poder Executivo”, “Atos do 
Poder Legislativo”, “Atos da Administração Indireta” e “Conselhos e Outros”. 
§ 1º - São publicados na seção “Atos do Poder Executivo”: 
I - Emendas à Lei Orgânica do Município, códigos, leis complementares, leis ordinárias, decretos, 
portarias, resoluções e demais atos normativos municipais expedidos pelo Poder Executivo, exceto os 
atos de aplicação exclusivamente interna que não afetem interesses de terceiros; 
II - Atos relativos a pessoal do quadro de servidores públicos da administração direta, cuja publicação 
decorre de disposição legal; 
III - Extratos de instrumentos contratuais e congêneres, convênios, dispensas e inexigibilidades de 
licitação, atas de registro de preços, distratos e rescisões, editais de citação, intimação e notificação, atos 
relativos a concursos públicos, avisos de licitação, anulação ou revogação de atos, julgamentos, entre 
outros atos da Administração cuja publicidade seja exigida por determinação legal ou normativa; 
IV - Extratos de atas e decisões dos órgãos do Poder Executivo, deliberações, avisos e comunicados, 
acordos e ajustes. 
§ 2º - São publicados na seção “Atos do Poder Legislativo”, facultativamente, a critério do Chefe do 
Poder Legislativo: 
I - Decretos legislativos, resoluções, requerimentos, indicações e demais atos do processo legislativo; 
II - Atos relativos a pessoal do Poder Legislativo; III - Atos da Mesa Diretora e da Presidência; 
III - Extratos de instrumentos contratuais e congêneres, convênios, dispensas e inexigibilidades de 
licitação, atas de registro de preços, distratos e rescisões, editais de citação, intimação e notificação, atos 
relativos a concursos públicos, avisos de licitação, anulação ou revogação de atos, julgamentos, entre 
outros atos do Legislativo cuja publicidade seja exigida por determinação legal ou normativa; 

IV - Extratos de atas e decisões do Poder Legislativo, deliberações e acórdãos, avisos e comunicados, 
acordos e ajustes. 
§ 3º - São publicados na seção “Atos da Administração Indireta” os atos de autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, cuja publicação decorra de disposição 
legal. 
§ 4º - São publicados na seção “Conselhos e Outros”: 
I - Atos de nomeação, destituição e substituição de membros e convocações de reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 
II - Extratos de atas e decisões dos Conselhos Municipais, deliberações e acórdãos, avisos e 
comunicados, acordos e ajustes; 
III - Prestações de contas; 
IV - outros, os quais a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas são de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social. 
 
SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO 
 
Art. 14 - Os documentos encaminhados ao Departamento de Comunicação, pertencente á Secretaria 
Municipal de Governo, serão somente no formato digital, devendo os originais permanecerem em arquivo 
no órgão de origem pelo tempo que a lei dispuser. 
§ 1º - Em caso de falhas temporárias no sistema de correio eletrônico ou no acesso à rede mundial de 
computadores, poderão os materiais digitalizados serem entregues ao Departamento de Comunicação, 
pertencente á Secretaria de Governo,  em meio físico compatível, como pen-drives, CD’s ou DVD’s de 
dados, ou formas assemelhadas, em formato previamente  estabelecido pela referida Secretaria. 
§ 2º - Os arquivos digitais deverão ser enviados para o e-mail doem@saosebastiao.sp.gov.br, com 
Assunto "ATO(S) PARA PUBLICAÇÃO NO DOEM" até às 16:30 horas do dia da publicação, salvo as 
expessões previstas.  
I - os arquivos deverão ser acompanhados por mensagem de encaminhamento, no corpo do e-mail ou, 
em situações excepcionais, em formulário interno de encaminhamento em meio físico, contendo: 
a. relação clara dos arquivos incluídos, com o nome do arquivo e o conteúdo; 
b. identificação do emissor, com telefone, para eventual consulta; 
c. informação se existem anexos, com nome e indicação de sequência; e, 
d. total de documentos anexados. 
 
II - o Departamento de Comunicação, pertencente á Secretaria de Governo, deverá enviar a cada 
emissor, um comprovante de recebimento dos arquivos, após análise de verificação da relação dos 
arquivos recebidos e a transmissão tenha mantido sua aparente integridade. 
§ 3º - Os atos remetidos após o prazo previsto no parágrafo anterior serão automaticamente inseridos na 
edição subsequente. 
§ 4º - As remessas urgentes ou cujos prazos de publicação deva ser obedecido por força de lei, poderão 
ser enviadas para veiculação em edição extra, pelos servidores autorizados. 
Art. 15 - As remessas poderão ter sua veiculação excluída do dia pelo Departamento de Comunicação, 
desde que:  
I - O emissor solicite imediatamente por e-mail ou por ofício a exclusão do ato antes das 16 horas do dia 
da publicação; 
II - Para as remessas a serem veiculadas  em edição extra. 
§ 1º - Nos casos em que houver erro, omissão ou outra eventualidade que implique diretamente na 
veracidade e eficácia do ato, caberá ao emissor enviar as remessas corrigidas e/ou solicitar a exclusão 
imediata das remessas antes da publicação das mesmas no DOEM. 
§ 2º - Verificado o erro em matéria publicada, deve-se aplicar o disposto no Art. 11 deste Decreto. 
 
SEÇÃO V 
DAS RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
 
Art. 16 - Sem prejuízos das atribuições previstas na legislação municipal, a coordenação da publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião – DOEM, é de competência da Secretaria 
Municipal de Governo, por meio do Departamento de Comunicação, lhe    competindo: 
I - acompanhar as remessas e orientar quanto aos atos necessários para elaboração do DOEM; 
II - efetuar a análise da periodicidade e regularidade da veiculação 
eletrônica; 
III - manter atualizado o cadastro dos servidores responsáveis por enviar 
as remessas a serem publicadas; 
IV - cadastrar os servidores que poderão enviar remessas urgentes, para veiculação em edições extras; 
V - guardar e conservar cópias das edições do DOEM; 
VI - assinar as edições do DOEM, por meio de assinatura digital, na forma           estabelecida no § 1º do 
art. 2º deste Decreto, por meio da plataforma 1Doc, disponibilizada pelo Poder Executivo ou outro meio 
que venha substituí-la. 
Art. 17 - Os servidores designados pelo Chefe do Executivo como operadores do sistema de 
publicações, realizarão as publicações com base nos seguintes critérios: 
I - fidelidade às informações e documentos originais, inclusive no que concerne à ortografia oficial e às 
expressões de pesos e medidas; 
II - não publicação de atos encaminhados em desconformidade com os padrões definidos; 
III - retificação sumária e indicativa, limitando-se à reprodução dos dispositivos ou tópicos estritamente 
necessários à correção dos erros ou omissões, podendo editar as edições em sessões; 
IV - zelo pela organização dos arquivos de edições disponibilizados para pesquisa; 
V - exercício de outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas ou determinadas. 
Parágrafo único - Na ocorrência de dúvida quanto à licitude ou autenticidade, a publicação do ato ou 
documento dependerá da confirmação da autoridade signatária ou remetente. 
Art. 18 - Caberá a cada entidade do Município, em conformidade com suas atribuições, a remessa das 
matérias para veiculação no DOEM, responsabilizando-se pelo seu conteúdo. 
§ 1º - A autoridade máxima de cada entidade deverá designar os servidores responsáveis pelo envio das 
remessas, informando ao setor responsável. 
§ 2º - Aos responsáveis pelo envio das remessas, que poderá dar-se por meio eletrônico, competirá: 
I - enviar as remessas a serem publicadas; 
II - excluir as remessas. 
§ 3º - É de inteira responsabilidade do emissor, zelar pela guarda dos documentos primários e originais, 
além de observar o conteúdo das remessas. Incumbe ao emissor o envio das remessas à Secretaria de 
Administração com todos os elementos devidamente corretos e dentro dos prazos estabelecidos. 
 
SEÇÃO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19 - Nos casos que a legislação específica exigir a publicação no Diário Oficial da União ou no Diário 
Oficial do Estado ou em jornais de circulação no Município, tais atos também deverão ser publicados 
simultaneamente no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião  - DOEM.  
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 12 de julho de 2023. 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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